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LEGISLAÇÃO CORRELATA À MATÉRIA 

DO PL Nº 47/25 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário 
ao exercício profissional; 
 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por 
fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios: 
 
V - defesa do consumidor; 

 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final. 
 
Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que 
haja intervindo nas relações de consumo. 
         

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
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Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem 
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, 
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive 
as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de 
caráter trabalhista. 
 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 
Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades 
dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses 
econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações 
de consumo, atendidos os seguintes princípios: 

(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; 
II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 
a) por iniciativa direta; 
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 
c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade 
e desempenho. 
III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e compatibilização da 
proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a 
viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), 
sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores; 
 
VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 
 
 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento 
de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995.  

  
O Presidente Da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LIVRO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 2° O Poder Público tem o dever de: 
I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços razoáveis, em 
condições adequadas; 
II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos serviços de interesse 
público em benefício da população brasileira; 
III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, incrementem sua oferta e 
propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos usuários; 
 
Art. 3° O usuário de serviços de telecomunicações tem direito: 
I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e regularidade adequados à 
sua natureza, em qualquer ponto do território nacional; 
 
III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 



 

Dirleg Fl. 

5 
  

PL Nº 47/25 
 
 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

 Estabelece princípios, garantias, direitos e 
deveres para o uso da Internet no Brasil. 

 
A Presidenta Da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no Brasil e 
determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em 
relação à matéria. 
 
Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à liberdade de 
expressão, bem como: 
 
V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor;  
 
Art. 4º A disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo a promoção: 
I - do direito de acesso à internet a todos; 
II - do acesso à informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na condução dos 
assuntos públicos; 
III - da inovação e do fomento à ampla difusão de novas tecnologias e modelos de uso e acesso; e 
IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a acessibilidade e a 
interoperabilidade entre aplicações e bases de dados. 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

 
Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são assegurados os 
seguintes direitos: 
 
III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem judicial; 
 
XII - acessibilidade, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e 
mentais do usuário, nos termos da lei; e 
 

CAPÍTULO IV 
DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO 

 
Art. 24. Constituem diretrizes para a atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
no desenvolvimento da internet no Brasil: 
I - estabelecimento de mecanismos de governança multiparticipativa, transparente, colaborativa e 
democrática, com a participação do governo, do setor empresarial, da sociedade civil e da comunidade 
acadêmica; 
II - promoção da racionalização da gestão, expansão e uso da internet, com participação do Comitê 
Gestor da internet no Brasil; 
III - promoção da racionalização e da interoperabilidade tecnológica dos serviços de governo eletrônico, 
entre os diferentes Poderes e âmbitos da Federação, para permitir o intercâmbio de informações e a 
celeridade de procedimentos; 
IV - promoção da interoperabilidade entre sistemas e terminais diversos, inclusive entre os diferentes 
âmbitos federativos e diversos setores da sociedade; 
V - adoção preferencial de tecnologias, padrões e formatos abertos e livres; 
VI - publicidade e disseminação de dados e informações públicos, de forma aberta e estruturada; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.965-2014?OpenDocument
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VII - otimização da infraestrutura das redes e estímulo à implantação de centros de armazenamento, 
gerenciamento e disseminação de dados no País, promovendo a qualidade técnica, a inovação e a 
difusão das aplicações de internet, sem prejuízo à abertura, à neutralidade e à natureza participativa; 
VIII - desenvolvimento de ações e programas de capacitação para uso da internet; 
IX - promoção da cultura e da cidadania; e 
X - prestação de serviços públicos de atendimento ao cidadão de forma integrada, eficiente, simplificada 
e por múltiplos canais de acesso, inclusive remotos. 
 
Art. 25. As aplicações de internet de entes do poder público devem buscar: 
I - compatibilidade dos serviços de governo eletrônico com diversos terminais, sistemas operacionais e 
aplicativos para seu acesso; 
II - acessibilidade a todos os interessados, independentemente de suas capacidades físico-motoras, 
perceptivas, sensoriais, intelectuais, mentais, culturais e sociais, resguardados os aspectos de sigilo e 
restrições administrativas e legais; 
III - compatibilidade tanto com a leitura humana quanto com o tratamento automatizado das informações; 
IV - facilidade de uso dos serviços de governo eletrônico; e 
V - fortalecimento da participação social nas políticas públicas. 
 
Art. 26. O cumprimento do dever constitucional do Estado na prestação da educação, em todos os níveis 
de ensino, inclui a capacitação, integrada a outras práticas educacionais, para o uso seguro, consciente 
e responsável da internet como ferramenta para o exercício da cidadania, a promoção da cultura e o 
desenvolvimento tecnológico. 
 
Art. 27. As iniciativas públicas de fomento à cultura digital e de promoção da internet como ferramenta 
social devem: 
I - promover a inclusão digital; 
II - buscar reduzir as desigualdades, sobretudo entre as diferentes regiões do País, no acesso às 
tecnologias da informação e comunicação e no seu uso; e 
III - fomentar a produção e circulação de conteúdo nacional. 
 
Art. 28. O Estado deve, periodicamente, formular e fomentar estudos, bem como fixar metas, estratégias, 
planos e cronogramas, referentes ao uso e desenvolvimento da internet no País. 

 
 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 

 

 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD).         
(Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)   

 
O Presidente Da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa 
natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural. 
 
Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e devem ser observadas 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.       

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 
Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  
I - o respeito à privacidade;  
II - a autodeterminação informativa;  
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  
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V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício da 
cidadania pelas pessoas naturais.  
 
Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e os seguintes 
princípios:  
I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao 
titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com essas finalidades;  
II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de acordo com o 
contexto do tratamento;  
III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades, 
com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do 
tratamento de dados;  
IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do 
tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais;  
V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e atualização dos 
dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento;  
VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre 
a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os segredos comercial e 
industrial;  
VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou difusão;  
VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do tratamento de 
dados pessoais;  
IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou 
abusivos;  
X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de medidas 
eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados 
pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.  

 
 

LEI Nº 24.822, DE 20 DE JUNHO DE 2024 
 

Institui a política de estímulo à implantação de tecnologias de 
conectividade móvel no Estado. 

 
O Governador Do Estado De Minas Gerais,O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, 
decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 2º – A política de que trata esta lei observará as seguintes diretrizes: 
I – estímulo à implantação das tecnologias de conectividade 4G e 5G para a promoção de ambiente 
favorável à economia digital e ao desenvolvimento econômico; 
II – promoção do debate acerca dos ganhos e impactos advindos da implantação da tecnologia 5G; 
III – estímulo à modernização das legislações municipais que tratam da implantação de infraestrutura de 
telecomunicações para permitir a atualização tecnológica das redes; 
IV – cooperação do Estado com os municípios para o alinhamento das legislações municipais ao 
arcabouço legal e regulatório que trata da implantação de infraestrutura de telecomunicações; 
V – desenvolvimento de estratégias para modernizar, simplificar e dar celeridade aos processos de 
licenciamento das infraestruturas de telecomunicações de modo a estimular sua implantação e 
regularização, com vistas à atração de investimentos no Estado; 
VI – desenvolvimento de ambiente favorável à expansão da conectividade em áreas periféricas dos 
grandes centros urbanos, bem como no interior do Estado e em suas zonas rurais; 
VII – cooperação do Estado com startups e empreendimentos digitais de comunidades ou territórios 
periféricos para a implementação da política de que trata esta lei. 
 
Parágrafo único – Para fins do disposto no inciso I do caput, considera-se economia digital aquela 
baseada em tecnologias de computação digital, caracterizada por incorporar a internet e as tecnologias e 
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os dispositivos digitais, incluídas as mídias digitais, nos processos de produção, na comercialização ou 
na distribuição de bens e na prestação de serviços. 
 
Art. 3º – A implementação da política de que trata esta lei se dará por meio de: 
I – apoio aos Poderes Executivos e Legislativos municipais para a elaboração e a implementação de 
normas relativas à implantação da infraestrutura de suporte de telecomunicações; 
II – realização de eventos com os Poderes Legislativos municipais para divulgação dos impactos e 
ganhos advindos da implantação do 5G e definição de estratégias para fomentar a expansão da 
infraestrutura de telecomunicações por legislações modernas e processos ágeis, eficazes e eficientes de 
licenciamento; 
III – promoção do debate entre os vários interlocutores envolvidos na implantação do 5G, incluídos 
órgãos e entidades públicos federais, estaduais e municipais, empreendedores da indústria de 
telecomunicações e entidades representativas dos setores produtivos da economia digital baseada na 
conectividade. 

 
 

LEI Nº 8.616, DE 14 DE JULHO DE 2003 
 

Contém o Código de Posturas do Município de Belo 
Horizonte. 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º - Este Código contém as posturas destinadas a promover a harmonia e o equilíbrio no espaço 
urbano por meio do disciplinamento dos comportamentos, das condutas e dos procedimentos dos 
cidadãos no Município de Belo Horizonte. 
 
Art. 2º - As posturas de que trata o art. 1º regulam: 
 
II - as operações de construção, conservação e manutenção e o uso da propriedade pública ou 
particular, quando tais operações e uso afetarem o interesse público; 
 
Art. 5º - As operações de construção, conservação e manutenção e o uso da propriedade pública ou 
particular afetarão o interesse público quando interferirem em direito do consumidor ou em questão 
ambiental, sanitária, de segurança, de trânsito, estética ou cultural do Município. 
 

TÍTULO VI 
DO USO DA PROPRIEDADE 

 
CAPÍTULO I 

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES 
 

Seção VII 
Da Defesa do Consumidor 

 
Art. 261 - O hotel, o restaurante, a lanchonete, o bar e os similares obrigam-se: 
I - a fornecer cardápio em braile aos clientes portadores de deficiência visual; 
II - a afixar em local visível cartaz com os dizeres: "Se você for beber, não dirija. Se dirigir, não beba. 
Além do perigo, existem pesadas multas e você ainda poderá ficar sem a sua carteira de habilitação”. 
III - a afixar nos cardápios ou em lugar conveniente os telefones dos serviços de táxi ou outro serviço de 
transporte de passageiros. 

Inciso III acrescentado pela Lei nº 10.192, de 7/7/2011 (Art. 1º) 
 
Parágrafo único - O regulamento definirá as dimensões mínimas do cartaz a que se refere o inciso II 
deste artigo. 

 
 

DECRETO Nº 18.727, DE 11 DE JUNHO DE 2024 
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Dispõe sobre o Governo Digital no âmbito do Poder 
Executivo. 

  
O prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 
Orgânica e considerando o disposto na Lei federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, decreta: 
  
Art. 2º – Compete aos órgãos e às entidades do Poder Executivo adequar informações, serviços e 
processos às normas deste decreto e ainda: 
 
VII – estimular a autonomia do cidadão no acesso aos serviços digitais, bem como exercer iniciativas de 
letramento digital; 
 
Art. 3º – São principais instrumentos do Governo Digital: 
XI – as iniciativas voltadas para a inclusão digital dos cidadãos e dos agentes públicos municipais. 
 
Art. 14 – A inclusão digital no Município de Belo Horizonte será promovida visando proporcionar aos 
cidadãos e agentes públicos o acesso efetivo às tecnologias digitais.  
 
§ 1º – A inclusão digital deve promover a equidade e a inclusão social, por meio de uma abordagem 
integral que considerará os seguintes eixos de atuação: 
I – conectividade: expansão da oferta de internet gratuita em espaços públicos estratégicos; 
II – equipamentos de informática: promoção de recondicionamento e doação de equipamentos de 
informática à população em situação de vulnerabilidade; 
III – conhecimento e capacitação: oferecimento de cursos de capacitação em tecnologias digitais, 
abrangendo desde a alfabetização digital básica até habilidades avançadas. 
 

 


